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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO 

NO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E 

NO § 3º DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 

008/2009, TRAZ AO CONHECIMENTO PÚBLICO 

QUE FORAM PRATICADOS OS SEGUINTES ATOS:  

 

 

 

 

EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº. 015/2018. 

 

ALTERA OS TERMOS DO §. 3º DO 

ARTIGO 34 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA LEOPOLDINA/ES, NOS TERMOS DO § 3º 

DO ARTIGO 41 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

PROMULGA A SEGUINTE EMENDA: 

 

Art. 1º - O parágrafo 3º do Art. 34 da Lei Orgânica 

Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:   

 

 Art - 34 - ................................................... 

             

“ §. 3º - As sessões extraordinárias serão 

convocadas pelo Presidente da Câmara, 

em sessão ou fora dela e, permitindo a 

comunicação aos Vereadores por meio de 

ofício, da internet, mensagens de texto, 

aplicativos ou outros instrumentos 

tecnológicos disponíveis, bem como 

publicação pela imprensa, com 

antecedência mínima de vinte e quatro 

horas, em conformidade com o disposto 

no Regimento Interno do Poder 

Legislativo.” 

 

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 11 de outubro de 2018. 

 

ROBSON JOSÉ SILLER 

Presidente da Câmara                                                      

                         

                             

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1941 – DIA 03/10/2018 

 

ORDEM DO DIA 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 039/2018, de autoria 

do EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Autoriza a celebração de contrato de comodato que 

entre si celebram o município de Santa Leopoldina e a 

Associação de Apoio aos Agricultores Familiares do 

Recanto do Tirol - ARTIROL. 

Encaminhado para as Comissões de Justiça e 

Redação de Leis / Agricultura. 

 

 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 040/2018, de autoria 

do EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Institui o Programa Municipal de Educação e Cultura 

para o Desenvolvimento do Turismo do Município de 

Santa Leopoldina. 

Encaminhado para as Comissões de Justiça e 

Redação de Leis / Educação, Cultura e Turismo. 

 

 

 

Projeto de Lei Nº 031/2018, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Altera o Art. 5º da Lei Nº 1619/2017, que trata do 

orçamento do exercício de 2018.  

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

Projeto de Lei Nº 032/2018, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Inclui no PPA, Lei Municipal Nº 1620/2017 novo 

projeto/atividade e elemento de despesa.  

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
 
 

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

Projeto de Lei Nº 033/2018, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Inclui dispositivos na Lei Municipal Nº 1618/2017. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

Projeto de Lei Nº 034/2018, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Autorizo a abertura de crédito especial no orçamento de 

2018.  

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

Projeto de Lei nº 038/2018, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar o Segundo Aditivo 

no Convênio n° 002/2018 com a Fundação Médico 

Assistencial do Trabalhador Rural de Santa Leopoldina. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1942 – DIA 10/10/2018 

 

ORDEM DO DIA 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 024/2018, de autoria 

do Vereador ROBSON JOSÉ SILLER – MDB. 

Denomina “Campo Vereador Darcisio Angelo Baratella”.  

Encaminhado para a Comissão de Justiça e 

Redação de Leis. 

 

 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 025/2018, de autoria 

do Vereador ROBSON JOSÉ SILLER – MDB. 

Denomina Estádio Municipal Laerte Rogério Neves 

Encaminhado para a Comissão de Justiça e 

Redação de Leis. 

 

 

 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica Nº 001/2018, 

de autoria da MESA DIRETORA. 

Altera os termos do §3º do Artigo 24 da Lei Orgânica 

do Município de Santa Leopoldina.  

APROVADO EM 2º TURNO POR UNANIMIDADE 

PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

Moção de Congratulação nº 016/2018, de autoria 

do Vereador MARCOS ADRIANO RAUTA – PSDB. 

Aos moradores e proprietários rurais da Comunidade de 

Timbuí Seco em especial a família dos senhores Alindo 

Barth e Celino Barth. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 
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Moção de Congratulação nº 018/2018, de autoria 

do Vereador MARCOS ADRIANO RAUTA – PSDB. 

Aos moradores e proprietários rurais da Comunidade de 

Timbuí Seco (local conhecido como inferninho) pela 

iniciativa de autodenominar como Alto Paraíso a região 

ao qual residem. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 


